
 
Ano IV – COMUNICADO 9 – Sábado, 20 de fevereiro de 2021 

ENCALHE DE BILHETES DA LOTERIA FEDERAL 

CAIXA ACEITA ARGUMENTOS DA FEBRALOT 

   
 

Prezados Empresários, 

Segue para conhecimento, e-mail da Caixa endereçado à FEBRALOT, onde fica 

autorizado o encalhe de bilhetes da Loteria Federal. 

A DIRETORIA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Forwarded message --------- 

De: SUALO - SN Loterias <sualo@caixa.gov.br> 

Date: sex., 19 de fev. de 2021 16:01 

Subject: CE SUALO/GELOT 004/2021 - Encalhe Bilhetes da Loteria Federal 

To: assessoria <assessoria@febralot.com.br>, febralot@febralot.com.br <febralot@febralot.com.br> 

E-mail classificado como #CONFIDENCIAL 05 

À 

FEBRALOT 

Senhor Presidente, 

1        Em atendimento ao pleito da categoria lotérica, diante do contexto ainda delicado de enfrentamento ao 

COVID-19, a CAIXA prorrogará e aumentará, excepcionalmente, o encalhe de bilhetes da Loteria Federal para as 

extrações até maio de 2021, nº 5540 a 5566, conforme abaixo: 

 EXTRAÇÃO      TIPO          % AUTORIZADO 

Quarta                                        20% 

Sábado                                       20% 

Milionária                                   20% 

  

1.1          Para as extrações de Quarta-feira, os terminais lotéricos estarão habilitados para encalhe dos bilhetes 

das 8h às 18h (horário de Brasília/DF) no dia do sorteio e para as extrações de Sábado e Milionária, os terminais 

lotéricos estarão habilitados para encalhe dos bilhetes das 8h da sexta -feira às 18h do sábado (horário de 

Brasília/DF). 

  

2            Além do encalhe autorizado para esse período, conforme supra detalhado, continuaremos avaliando 

percentuais diferenciados de encalhe para casos específicos e devidamente justificados. 



 
Ano IV – COMUNICADO 9 – Sábado, 20 de fevereiro de 2021 

ENCALHE DE BILHETES DA LOTERIA FEDERAL 

CAIXA ACEITA ARGUMENTOS DA FEBRALOT 

   
 

 3           Cumpre-nos lembrar que somente é permitido o encalhe de bilhetes inteiros, se alguma fração do 

bilhete tiver sido vendida, não é possível o encalhe, haja vista a eventual premiação decorrente. 

  

4           Informamos que o referido encalhe será divulgado por mensagem nos TFL e no Canal Expresso Parceiro. 

  

5           Agradecemos a costumeira parceria e colocamo-nos à disposição. 

  

Atenciosamente, 

 Maria Thereza da Silva Moreira Assuncao 

Gerente Nacional 

GN Produtos de Loterias 

 

 Rodrigo Hideki Hori Takahashi 

Superintendente Nacional 

SN Loterias  


